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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 001/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 001/2022 

 
 
 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL SAPUCAIA ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, com sede 

na Av. Abílio Espíndola Sobrinho, n° 570, Jardim Seriema, inscrita no CNPJ sob o n 01.988.914/0001-
75, através do Prefeito Municipal e de sua Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio designados pelo Decreto 
Municipal n.º 0004/2021, pelo presente, torna público, para o conhecimento dos interessados, que 
realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo “MENOR PREÇO POR ITEM, que 
será processado e julgado em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº. 10.520, aplicando-se 
subsidiariamente as normas da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas posteriores alterações e Lei 
Complementar nº. 123/06 e suas posteriores alterações, sob as seguintes condições: 
 
1.2. A sessão para recebimento dos envelopes contendo as propostas e documentação de 
habilitação ocorrerá em sessão pública, os quais deverão ser entregues no máximo até as 09h00min do 
dia 25 de janeiro de 2022 na sala de licitações, localizada na Avenida Abílio Espindola Sobrinho, n.º 
571, JD Siriema, Coronel Sapucaia (MS), CEP 79995-000. 

 
1.2.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, 
desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

 
1.3. O Pregão será conduzido pela servidora Erica Campos Gobo, com o apoio técnico e operacional 
da equipe de apoio conforme decreto 004/2021. 
 

1.3.1. Na ausência ou impedimento da Pregoeira designado no item 1.3, as atribuições de 
Pregoeiro serão desempenhadas pela servidora Tatiane Barbosa Machado, conforme § único 
do artigo 1º. do Decreto Municipal nº. 004/2021. 

 
1.4. Todas as referências de tempo no edital e no decorrer do procedimento, observarão 
obrigatoriamente o horário local do estado do Mato Grosso do Sul. 
 
2. OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
2.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE INTERNET BANDA LARGA DEDICADA, 
INCLUSO A MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DOS APARELHOS, EM ATENDIMENTO À DEMANDA 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CORONEL SAPUCAIA/MS, partes integrantes e inseparáveis 
deste Edital. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a todas as 
exigências deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 
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3.2. A participação do licitante no certame implicará na presunção de que tomou conhecimento de 
todas as informações que julgou necessárias, que examinou o conteúdo deste Edital e seus anexos, e 
que os encontrou corretos, e, por final, que aceita, integral e irretratavelmente os seus termos. 
 
3.3. Para as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) é condição de 
credenciamento nessa condição à apresentação da Certidão da Junta Comercial, com data de 
expedição não superior a 60 (sessenta) dias, com o objetivo de se verificar o enquadramento da licitante 
na situação de ME ou EPP e se atende os requisitos do artigo 3º da LC 123/2006. 

 
3.4. Não poderão participar da presente licitação, as empresas que: 
 

a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com o Município de Coronel Sapucaia-MS; 
 
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 
c) Encontra-se sob falência ou concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
 
d) Licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresa em consórcio.  
 
e) Empresas que tenham sócios que sejam servidores ou funcionários da Prefeitura 
Municipal de Coronel Sapucaia (MS); 
 
f) Encontrem-se sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas; 

 
3.5. Cada licitante apresentará uma só proposta de acordo com as exigências deste Edital, sendo 
vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na presente licitação. 
 
3.6. Sob pena de desclassificação ou inabilitação, os interessados em participar do presente pregão 
deverão trazer a documentação original acompanhada de fotocopias simples, para autenticação pela 
Pregoeira ou membros da equipe de apoio na sessão pública ou fotocópias dos mesmos documentos 
autenticados por cartório.  
 

3.6.1. Serão aceitas apenas cópias legíveis. 
 
3.6.2. Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas.  

 
3.6.3. A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 
que tiver dúvida e julgar necessário.  

 
3.6.4. Os documentos em cópias simples poderão ser autenticados pela Pregoeira ou 
membros da equipe de apoio, desde que acompanhados dos originais.  

 
3.7. As validades para os documentos apresentados serão aquelas constantes de cada documento 
ou estabelecidos em lei.  
 

3.7.1. Nos casos omissos, A Pregoeira considerará como prazo de validade aceitável o de 60 
(sessenta) dias contados da data de sua emissão, com exceção dos Atestados. 
 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
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4.1. No local, data e horário indicado neste edital e na presença da Pregoeira, serão realizados o 
credenciamento dos interessados ou de seus representantes mediante a apresentação dos seguintes 
documentos:  

a) Documento de credenciamento que o autorize a participar do certame, juntamente com a 
Cédula de Identidade ou equivalente; 
 

b) Certidão da Junta Comercial (ME’S e EPP’s), com data de expedição não superior a 
sessenta dias, se for o caso; 

 
c) Declaração de que atende todos os requisitos de habilitação - Anexo II, em separado dos 

envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação”; 
 

d) Declaração de enquadramento como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) assinada pelo responsável legal ou procurador e pelo contador com registro no 
Conselho Regional de Contabilidade (CRC), conforme modelo constante no Anexo VIII 
deste Edital. 

 
4.1.1. É recomendável a presença com 15 (quinze) minutos de antecedência em relação ao 
horário previsto para a sua abertura.  
 

4.2. O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de procuração, com firma 
reconhecida, conforme sugestão contida no Anexo VII, deste edital, ou documento que comprove os 
necessários poderes especiais para formular ofertas e lances de preços, e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome do licitante. 
 

4.2.1. No caso de sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante, deverá ser apresentada 
cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social juntamente com suas alterações ou Contrato 
Social Consolidado que comprovem sua capacidade de representação, com poderes para 
exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato 
apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou assembleia em que se deu a 
eleição. 
 
4.2.2. No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma 
reconhecida do dirigente, sócio ou proprietário da empresa licitante, deverá ser apresentada no 
momento do credenciamento, cópia autenticada do respectivo Estatuto ou Contrato Social 
acompanhado da última alteração estatutária ou contratual e ata de eleição da Diretoria em 
exercício, na qual estejam expressos os poderes do signatário para exercerem direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 

 
4.2.3. A licitante credenciada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) 
que apresentar restrições na documentação relativa à comprovação de regularidade fiscal 
deverá apresentar Declaração, assumindo o compromisso de promover sua regularização, se 
vencedora do certame, informando se há restrições em sua regularidade fiscal, se 
comprometendo a regularizar no prazo máximo de cinco (5) dias úteis (art. 43, § 1º LC 123/2006). 
Neste caso, não deverá apresentar a Declaração prevista no subitem 4.1, letra “c”. 
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4.3. O Licitante que desejar obter os benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar Federal 
nº. 123/06 e suas alterações deverão comprovar a condição de Microempresa ou de Empresa de 
Pequeno Porte, no momento do seu credenciamento conforme subitem 4.1. com a apresentação de: 
 

4.3.1. Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a declaração de enquadramento 
arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede 
da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte. 
 
4.3.2. Se inscrito no Cartório Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de 
enquadramento arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, ou da Junta Comercial da sede da Microempresa ou da Empresa de Pequeno 
Porte. 

 
4.3.2.1. Na impossibilidade de apresentação de Certidão do Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas acima, o licitante deverá comprovar mediante apresentação de cópia do 
ato constitutivo com a respectiva anotação do registro em Cartório, ou seja, o carimbo 
contendo a anotação do registro. 
 

4.3.3. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrito pelo representante legal da 
licitante, de enquadramento como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) 
assinada pelo representante da empresa e pelo contador da empresa devidamente cadastrado 
e identificado o CRC, conforme modelo constante no Anexo VIII deste Edital. 
 
4.3.4. O credenciamento do licitante como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) somente será procedida pela Pregoeira se o interessado comprovar tal situação jurídica 
através da declaração supracitada.  

 
4.3.5. A responsabilidade pela comprovação de enquadramento como “ME” e “EPP” competem 
às empresas licitantes, representadas por seu proprietário ou sócios e pelo contador que, 
inclusive, se sujeitam as todas as consequências legais que possam advir de um enquadramento 
falso ou errôneo. 

 
4.3.6. A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 
123/06 caracteriza o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista no edital. 

 
4.4. A ausência da licitante antes do término da sessão será considerada como renúncia ao direito 
de oferecer lances e recorrer dos atos da Pregoeira, ressalvada a saída autorizada pela Pregoeira e 
devidamente justificada. 
 
4.5. As declarações, contratos sociais ou certidões de que tratam os subitens do “credenciamento” 
deverão ser apresentadas FORA DE QUALQUER ENVELOPE, juntamente com os documentos exigidos 
para credenciamento.  
 
4.6. Cada credenciado poderá representar somente uma licitante. 
 

4.6.1. O representante legal ou procurador da licitante poderá, a qualquer tempo, ser 
substituído por outro, desde que devidamente credenciado, nos termos do subitem 3.2 deste 
edital, devendo ser observada a restrição constante do subitem 4.6. 
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4.7. Em não havendo o credenciamento de representante da empresa licitante e, para que esta possa 
participar com a proposta escrita, é condição indispensável à apresentação de declaração de habilitação 
acompanhada da documentação que comprove os poderes de quem firmou a declaração e que o mesmo 
está investido dos legítimos poderes para representar a licitante. 
 

4.7.1. A ausência do credenciamento implicará de imediato, na impossibilidade da formulação 
de lances após a classificação preliminar, bem como na perda do direito de interpor recurso das 
decisões da Pregoeira, ficando a licitante impedida de se manifestar durante os trabalhos. 
 

4.8. Somente as Licitantes que atenderem aos requisitos de credenciamento terão poderes para 
formular verbalmente na sessão novas propostas e lances de preços, manifestar-se após a declaração 
do vencedor, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer contra decisões da Pregoeira, assinar a 
ata onde estará registrado o valor final decorrente dos lances e praticar todos os demais atos inerentes 
ao certame em nome da Proponente. A Licitante que se retirar antes do término da sessão considerar-
se-á que tenha renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos da Pregoeira. 
 
4.9. O não atendimento dos requisitos de credenciamento implicará em não recebimento, por parte 
da Pregoeira, dos envelopes contendo Proposta de Preços e de Habilitação e, portanto, a não aceitação 
da licitante no certame licitatório. 
 
5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
5.1. Declarada aberta à sessão pela Pregoeira, o representante da licitante entregará os dois 
envelopes não transparentes e lacrados, um contendo a proposta de preços e outro os documentos de 
habilitação, independentemente de credenciamento, não sendo aceita, a partir desse momento, a 
participação de novos licitantes. 
 
5.2. A licitante deverá apresentar e protocolizar, na sala da Comissão Permanente de Licitação, até 
a data e horário estabelecidos neste edital, 2 (dois) envelopes não transparentes, lacrados e distintos, 
identificados como Envelope nº 1 – PROPOSTA, e Envelope nº 2 – DOCUMENTAÇÃO, contendo 
externamente, além da Razão Social, os seguintes dizeres: 
 

ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CORONEL SAPUCAIA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 
SESSÃO DE ABERTURA: 25/01/2022 
HORÁRIO: 09h00min 
DENOMINAÇÃO DA EMPRESA (Caso o envelope não seja identificado) 

 

ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO 
MUNICÍPIO DE CORONEL SAPUCAIA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 
SESSÃO DE ABERTURA: 25/01/2022 
HORÁRIO: 09h00min 
DENOMINAÇÃO DA EMPRESA (Caso o envelope não seja identificado) 

 
5.3. Qualquer envelope que for apresentado fora do prazo estipulado não será aceito, nem apreciado, 
sendo que recusado um dos envelopes (de proposta ou de habilitação), a empresa estará 
automaticamente excluída do procedimento licitatório. 
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5.3.1. Os envelopes contendo os documentos das empresas desclassificadas ficarão à 
disposição das mesmas pelo período de 10 (dez) dias úteis, contados da entrega do objeto 
licitado. 
 

5.4. Não será motivo para exclusão do procedimento licitatório, envelopes que apresentarem 
identificação incompleta ou com algum erro de transcrição, desde que não cause dúvida ou não atrapalhe 
o andamento do processo. 
 
5.5. A Pregoeira procederá à identificação de cada preposto no início dos trabalhos, sendo aceito 
apenas um preposto para cada empresa. 
 
5.6. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de empresa que tenha seu (s) envelope(s) 
recusado(s) na forma do subitem 5.3, salvo como ouvinte. 
 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 
6.1. A proposta de Preço deverá ser preenchida em (01) uma via, com suas páginas numeradas e 
rubricadas e a última assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, 
rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, equivocadamente, tais falhas não acarretarem 
lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à administração ou não impedirem a exata compreensão 
de seu conteúdo, devendo obedecer ao modelo constante do ANEXO I deste Edital e, ainda, conter: 
 

a) Indicação da empresa: razão social, endereço completo; 
 

b) Data, assinatura e nome completo do representante legal da empresa; 
 

c) Descrição dos itens cotados na presente Licitação, devendo estar em conformidade com as 
especificações do objeto ora licitado, obedecidas as regras deste Edital; 

 
d) Preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismos, com no máximo 2 (duas) 

casas decimais, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos 
preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como, 
por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 
indiretas, relacionadas com a aquisição do objeto da presente licitação; 

 
e) Indicação da marca e/ou nome do fabricante e/ou produtor; 

 
f) O prazo de validade da proposta: não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da 

abertura da proposta. Não havendo indicação expressa, esse prazo será considerado como 
tal. 

 
6.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em 
submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital. 
 
6.3. A Proposta que não atender as exigências deste instrumento, bem como alterar a especificação 
dela, ou que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexequível com os preços de mercado, ou 
aquelas que ofertarem alternativas, será desclassificada. 
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6.4. Será disponibilizado um arquivo de proposta no formato Excel anexo ao edital, visando à 
agilidade do certame por facilitar o preenchimento das proposta, as licitantes poderão preencher a 
proposta e salvá-la em CD ou pen-drive, a proposta digital deverá ser entregue dentro do envelope de 
proposta, após isso o sistema irá importar todas as informações da proposta digital que serão conferidas 
com a proposta impressa, após a importação das informações, o CD ou Pen-drive será devolvido ao 
representante da licitante. 
 

6.4.1. Caso haja alguma divergência entre os valores da proposta impressa e a digital, será 
considerada correta a impressa. 
 

7. ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DISPUTA DE LANCES VERBAIS 
 
7.1. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR ITEM, onde será 
verificado o menor valor das propostas apresentadas. 
 
7.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas, a equipe de apoio as ordenara em ordem 
decrescente de preços e em seguida identificará a proposta de menor preço, classificando o seu autor, 
cujo conteúdo atenda as especificações do Edital e em seguida as propostas com valores sucessivos e 
superiores de até 10 (dez) pontos percentuais relativamente à de menor preço.  
 
7.3. O conteúdo das propostas do subitem anterior será analisado, desclassificando aquelas cujo 
objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no edital. 
 
7.4. Não havendo, no mínimo, 03 (três) propostas válidas nos termos do subitem 7.2. serão 
selecionadas até três melhores propostas e os seus autores convidados a participar dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.  
 

7.4.1. Em caso de empate das melhores propostas, todos os proponentes com o mesmo preço 
serão convidados a participar dos lances verbais.  
 

7.5. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes, ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da 
menor proposta escrita ofertada. 
 

7.5.1. Será vedado, portanto, a oferta de lance com vista ao empate.  
 

7.6. Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas destinadas a 
alterar outros elementos da proposta escrita. 
 
7.7. A Pregoeira poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o item a ser 
adquirido. 
 
7.8. A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal, quando 
convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção 
do preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das propostas. 
 
7.9. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
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7.10. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 

7.10.1. Ocorrendo a hipótese acima e havendo empate na proposta escrita, a classificação será 
efetuada por sorteio, na mesma sessão. 
 

7.11. Encerrada a etapa de lances serão classificadas as ofertas na ordem decrescente de valor, 
consubstanciado nos preços oferecidos. 
 
7.12. A Pregoeira examinará a aceitabilidade da proposta vencedora, quanto ao valor apresentado 
pela primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 
 
7.13. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias da licitante 
que a tiver formulado.  
 
7.14. Se a oferta não for aceitável, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda todas as exigências. 
 
7.15. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento aos requisitos estabelecidos neste Edital 
e seus Anexos, a licitante será declarada desclassificada pela Pregoeira.  
 
7.16. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 
Anexos. 
 
7.17. Não poderá haver desistência dos lances ofertados.  
 
7.18. Não será motivo para desclassificação o fato de a licitante não informar em sua proposta número 
de telefone/fax, e-mail, dados bancários ou dados do representante legal. Nesses casos, a Pregoeira 
poderá solicitar da licitante a complementação das informações imediatamente ou no prazo de 2 (dois) 
dias. 
 
8. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. Será considerada habilitada a licitante que apresentar os documentos a seguir listados, 
observando que: 
 

8.1.1. A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir será 
inabilitada e sujeita às penalidades legais. 

 
8.1.2. Constituem motivos para inabilitação da licitante: 

 
a) A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 
 
b) A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento; 

 
c) A apresentação de documentação de habilitação que contrariar qualquer dispositivo 
contido em Lei vigente e deste Edital ou um de seus Anexos; 

 
d) Os documentos necessários à Habilitação que puderem ser extraídos via internet 
comprovando sua validade, serão impressos, excepcionalmente, pela Pregoeira ou um dos 
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membros da equipe de apoio, apenas para efeitos de comprovação de autenticidade 
daqueles apresentados; 

 
e) O envelope referente aos documentos de habilitação deverá conter os documentos em 
originais atualizados, ou cópia de cada documento individualmente autenticada, ou ainda, 
cópias simples que poderão ser autenticadas pela Pregoeira ou sua Equipe de Apoio no ato 
de abertura da documentação de habilitação, devendo estar acompanhadas dos 
respectivos originais, não se aplicando aos documentos que puderem ser extraídos via 
internet. 

 
8.2. Os documentos de habilitação, que deverão ser apresentados na sessão pública, de forma 
numerada, sequencial e inseridos no envelope nº 02, são os seguintes: 
 

a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma 
do artigo 32, §2º, da lei federal nº 8.666/93, conforme modelo constante no Anexo III. No 
caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta 
deverá ser mencionada, como ressalva, na supracitada declaração. 
 

b) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição da República, inciso V, artigo 27 
da lei federal n.º 8.666/93, conforme modelo constante no Anexo IV; 

 
c) Declaração da licitante, em papel timbrado da empresa, que conhece e aceita o inteiro teor 

do edital deste Pregão, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos 
os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações 
desta licitação, conforme modelo do Anexo V deste edital. 

 
8.3. Dos documentos relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

a) Cédula de Identidade, quando se tratar de empresa individual; 
 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 
 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.3.1. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "e" deste subitem 8.3 não 
precisarão constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido 
apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
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8.4. Dos documentos relativos à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 
 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Conjunta de 
Débitos relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União nos termos da Portaria 
Conjunta PGFN/RFB nº 003 de 22/11/2005; 

 
c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da empresa ou outra 

prova equivalente, na forma da lei; 
 

d) Certidão Negativa de Débito junto ao Município (sede do licitante); 
 

e) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – CRF, 
emitido pela Caixa Econômica Federal; 

 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440, de 07 de julho de 

2011; 
 

g) A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa. 
 

8.4.1. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
 
8.4.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
8.4.3. A prorrogação do prazo previsto no subitem anterior deverá ser concedida pela 
administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou 
prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificado. 

 
8.4.4. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº. 8.666/1993, 
sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação. 

 
8.5. Dos documentos relativos à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor ou pelos cartórios de registro da falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial da sede da pessoa jurídica, com data não anterior a 60 (sessenta) dias da realização 
da licitação ou se extraída por meio da internet com sua respectiva validade, 
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8.6. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão 
ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, 
inclusive mediante substituição e apresentação de documentos, ou verificação efetuada por meio 
eletrônico hábil de informações. 
 
8.7. A verificação será certificada pela Pregoeira e deverão ser anexados aos autos os documentos 
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
 
8.8. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, 
no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 
alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
 
9. DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
9.1. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, a Pregoeira procederá à abertura do 
invólucro contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, para 
verificação do atendimento das condições fixadas neste edital. 
 
9.2. A abertura do envelope de “Documentação” será realizada em sessão pública, da qual se lavrará 
ata circunstanciada, assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio e representantes das licitantes presentes. 
 
9.3. A documentação será analisada e rubricada pela Pregoeira, Equipe de Apoio, bem como pelos 
representantes das licitantes presentes. 
 
9.4. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de documento de habilitação 
exigido no edital e não apresentado dentro do respectivo envelope lacrado. 
 
9.5. Serão inabilitadas as empresas que deixarem de apresentar qualquer documento exigido neste 
edital; apresentarem documento incompleto, fora do prazo de validade; apresentarem documento 
assinado por representante ou procurador, sem a devida comprovação da qualidade e extensão de seus 
poderes de representação; ou descumprirem preceitos normativos. 
 
9.6. Na hipótese de licitante enquadrada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP), havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
9.7. Caso a licitante não atenda as exigências de habilitação, a Pregoeira examinará a documentação 
das licitantes na ordem de classificação, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 
sendo o respectivo objeto adjudicado à vencedora. 
 
9.8. Os envelopes de documentação das licitantes não classificadas ficarão à disposição das 
mesmas pelo período de 10 (dez) dias úteis após a homologação do certame. 
 
9.9. Se ocorrer a suspensão da reunião para julgamento da habilitação, a Pregoeira marcará nova 
data e horário para o prosseguimento da licitação. 
 
10. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
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10.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente 
a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões recursais, 
ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de 
dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos na repetição. 
 
10.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito 
de recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à licitante vencedora e o encaminhamento 
do processo à autoridade competente para a homologação. 
 
10.3. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminha-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 
 
10.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
 
10.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.6. A adjudicação será feita pelo valor UNITÁRIO. 
 
10.7. A homologação da licitação, caso não haja pedido de recurso, poderá ser feito no mesmo dia da 
sessão de abertura do pregão. 
 
11. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
11.1. O prazo para entrega do veículo será 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento do 
pedido de fornecimento.  
 
11.2. Nos preços propostos presume-se inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes 
da operação adjudicatária concluída. 
 
11.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei Federal nº. 8.666/93.  
 
11.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do veículo e recebimento 
definitivo dos mesmos, mediante apresentação de nota fiscal/fatura, devidamente atestado pelo 
responsável pelo recebimento do objeto licitado. 
 
11.5. Juntamente com cada Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as certidões negativas de débitos 
perante a Receita Federal, Estadual e Municipal, além da certidão negativa de débitos perante a Justiça 
Trabalhista e o FGTS. 
 
11.6. Caso a Contratada não cumpra as condições estabelecidas no subitem anterior, a nota fiscal 
será passível de devolução, obrigando-se a mesma, a emitir nova(s) nota(s), que somente será(ão) 
recebida(as) pelo Contratante com a anexação das certidões válidas. 
 
11.7. As Notas Fiscais e/ou Faturas correspondentes serão discriminativas, constando o número do 
processo, da modalidade da licitação e do contrato ou nota de empenho. 
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11.8. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal e/ou Faturas, o Contratante, a seu critério, 
poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida. 
Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal e/ou Fatura será considerada como não apresentada, para fins 
de atendimento das condições contratuais. 
 
11.9. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
 
11.10. O Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os 
pagamentos devidos à Contratada. 
 
11.11. Não será efetuado qualquer pagamento a Contratada enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
12. DA CONTRATAÇÃO  
 
12.1. Após a homologação o fornecedor vencedor do certame será convocado para contratação, 
observada a classificação segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva 
da licitação, que será formalizada mediante assinatura do Instrumento Contratual e/ou outro instrumento 
similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93.  
 
12.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o instrumento contratual e/ou aceitar instrumento equivalente, sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
12.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para assinar o 
instrumento contratual e/ou documento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja aceito e/ou 
assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  
 
12.4. O prazo previsto no subitem 12.2 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração. 
 
13. DA VIGÊNCIA  
 
13.1. Para fornecimento do objeto do presente instrumento será formalizado um contrato, conforme 
minuta constante no Anexo VI, estabelecido em suas cláusulas todas às condições, obrigações e 
responsabilidade entre as partes, em conformidade com o Edital de licitação, o Termo de Referência e a 
Proposta da empresa vencedora.  
 
13.2. O contrato citado terá vigência por um período de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, observando as leis vigentes. 
 
14. DO FORNECIMENTO, DO LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO 
 
14.1. Fornecimento de link de acesso à internet, do tipo Fibra Óptica; 
 
14.2. Acesso direto à internet, não necessitando de contratação de provedores ou serviços de terceiros; 
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14.3. O link de acesso não poderá possuir nenhum tipo de restrição de uso, operando 24 horas por dia, 
7 dias por semana, sem limite de quantidade de dados trafegados, nem restrição de tipo de dados 
trafegados, porta lógica ou serviço;   
 
14.4.  O Contratante poderá solicitar a mudança de endereço do ponto de acesso; 
 
14.5. Caso haja necessidade de vinculação a linhas telefônicas convencionais, utilizar linhas existentes 
ou instalá-las sem custo adicional; 
 
14.6. A Contratada deverá fornecer a CONTRATANTE todos os dados necessários para configuração 
dos equipamentos de cada localidade (Modem, roteadores, etc.), para o correto funcionamento do 
acesso à internet; 
 
14.7. A Contratada deverá fornecer os serviços de manutenção do link de acesso à internet durante a 
vigência do contrato, sem nenhum custo adicional; 
 
14.8. Os links de acesso à internet poderão ser ativados em Linhas Telefônicas instaladas pela 
CONTRATADA sem custos adicionais aos previstos neste termo de referência, ou seja, a 
CONTRATANTE pagará valor único pelo link de acesso à internet; 
 
14.9. O link de acesso à internet deverá possuir dimensionamento correto para garantir a transmissão 
de dados de acordo com a velocidade contratada; 
 
14.10. Serão aceitos links de acesso cuja conexão ao backbone da internet seja feita por tecnologia de 
radiofrequência, fibra óptica e via rádio; 
 
14.11. Todos os equipamentos e acessórios necessários para ativação do link a ser instalado serão 
fornecidos pela CONTRATANTE; 
 
14.12. As tecnologias para os enlaces e os equipamentos utilizados deverão estar devidamente 
regulamentadas e homologadas pela ANATEL, atendendo os requisitos mínimos descritos neste Termo; 
 
14.13. O Link de acesso à internet solicitado deve ser entregue operacional, atendendo às especificações 
deste Termo e conectados nos equipamentos (microcomputadores, switches ou access points) 
fornecidos pela Prefeitura, através de cabo de rede padrão Ethernet UTP com conectores RJ 45; 
 
14.14. O Link de acesso poderá ser desabilitado a qualquer tempo, a critério da Administração Pública, 
mediante comunicação prévia à CONTRATADA; 
 
14.15. Permitir o compartilhamento do acesso a diversos computadores, sem a necessidade de 
instalação de equipamentos roteadores adicionais por parte da CONTRATANTE; 
 
14.16. O aceite do link de acessos deverá ser realizado na presença do Fiscal do Contrato e o técnico 
da CONTRATADA, nos locais onde forem instalados os serviços; 
 
14.17. O fornecedor está sujeito à fiscalização dos serviços prestados no ato da execução e 
posteriormente, reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não o 
receber, caso não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de os serviços estarem em 
desacordo com as especificações técnicas deste Termo e da proposta apresentada; 
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14.18. O serviço mensal, que corresponde ao fornecimento dos acessos solicitados, deve ter sua fatura 
atestada pelo Fiscal do Contrato; 
 
14.19. O atesto do Fiscal do Contrato a cada mês servirá como “Aceite de Serviço Mensal”. 
 
15. DAS PENALIDADES 
 
15.1. Nos termos do art. 86 da Lei Federal n.º 8.666/93 fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por 
cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento 
do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  
 
15.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer 
das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da 
Lei Federal nº. 8.666/93: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 
 

c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
15.3. Caso a licitante não compareça dentro do prazo de validade da sua proposta, para celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
15.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente, 
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais 
e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em 
que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.  
 
15.5. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta 
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) 
a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  
 
15.6. O montante de multas aplicadas a CONTRATADA não poderá ultrapassar a 10% (dez por cento) 
do valor global do contrato. Caso ultrapasse, o MUNICÍPIO terá o direito de rescindir o contrato mediante 
notificação. 
 
15.7. O atraso injustificado no fornecimento do objeto deste pregão autoriza o Município de Coronel 
Sapucaia/MS, a seu critério, declarar rescindido o contrato e punir a CONTRATADA com a suspensão 
do seu direito e contratar com a Administração Pública, garantindo o contraditório e a ampla defesa. 
 
16. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
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16.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
posteriores alterações. 
 
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
17.1. As despesas decorrentes da contratação da presente licitação correrão a cargo das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 

3  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.04  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.243.1000.2-129  BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 
- CRIANÇA/ADOLESC. 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.29.000.000     /     FICHA: 345 
 
3  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.04  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.243.1000.2-131  BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.29.000.000     /     FICHA: 359 
 
3  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.04  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.1000.2-150  BLOCO DA GESTÃO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. UNICO - IGD 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.29.000.000     /     FICHA: 375 
 
3  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.04  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.1000.2-155  BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 
- CREAS 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.29.000.000     /     FICHA: 390 
 
3  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.04  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.1000.2-156  PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - CRAS 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.29.000.000     /     FICHA: 407 
 
3  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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08.01  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.243.1000.2-125  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.00.000.000     /     FICHA: 301 
 
2  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
07.02  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1100.2-134  BLOCO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.14.039.000     /     FICHA: 252 
 
2  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
07.02  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.1100.2-107  GESTÃO DO BLOCO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.02.000.000     /     FICHA: 273 
 
2  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
07.01  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
10.122.1100.2-124  MANUTENÇÃO  DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE PÚBLICA 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.02.000.000     /     FICHA: 224 
 
1  PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 
05  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
05.01  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
04.122.0400.2-109  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.00.000.000     /     FICHA: 060 
 
1  PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 
11  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
11.01  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
04.122.0400.2-137  MANUT. DAS ATIV. DA SECRET. MUNIC. DESENV. ECON. 
SUSTENTÁVEL 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.00.000.000     /     FICHA: 470 
 
1  PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 
06  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.01  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
12.361.0300.2-110  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.01.000.000     /     FICHA: 098 
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1  PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 
06  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.01  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
12.365.0300.2-114 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ESNSINO INFANTIL CRECHE 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.01.000.000     /     FICHA: 136 

 
18. DO VALOR ESTIMADO 
 
18.1. O valor total estimado para a presente licitação é de R$ 293.927,52 (duzentos e noventa e três 
mil e novecentos e vinte e sete reais e cinquenta e dois centavos). 
 
19. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
19.1. É facultado a qualquer pessoa, cidadão ou licitante, solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o edital do Pregão, se protocolizar o pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas, sob pena de decadência do direito de fazê-lo administrativamente. 
 
19.2. O pedido de esclarecimentos, providências ou impugnação ao edital do Pregão deverá ser 
manifestado por e-mail: licitacaocoronelsapucaia@gmail.com, dirigido a Pregoeira. 
 
19.3. Não serão aceitos os pedidos de esclarecimentos, providências ou impugnação, após o decurso 
do prazo legal. 
 
19.4. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição interposta no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados da data de seu recebimento, podendo esclarecer e, acatar, alterar ou adequar os elementos 
constantes dos documentos de licitação, comunicando sua decisão, também por escrito, às demais 
licitantes. 
 
19.5. Se o acolhimento do pedido de impugnação resultar a necessidade de modificação do edital do 
Pregão, a alteração será divulgada pela mesma forma que se deu o texto original e nova data será 
designada para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar 
a formulação das propostas. 
 
19.6. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não seja 
prolatada antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes “Proposta” e 
“Documentação”. 
 
19.7. As respostas às consultas ou qualquer modificação introduzida no edital, estarão disponíveis em 
forma de ADENDOS, podendo ser consultados no quadro de Avisos do Departamento de Licitação, 
assim como, as informações quanto ao adiamento, marcação de nova sessão ou reabertura de prazo do 
certame, se for o caso. 
 
19.8. No caso de ausência da solicitação pressupõe-se que os elementos fornecidos são 
suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação da Proposta de Preços e dos documentos 
de habilitação, não cabendo, portanto, as licitantes, direito de qualquer reclamação posterior. 
 
19.9. O envio da proposta sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará 
na plena aceitação das condições nele estabelecidas, por parte dos interessados. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

 

 
20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
20.1. A Pregoeira exercerá a direção dos trabalhos, podendo determinar a abstenção de qualquer ato 
que embarace o procedimento, pedir o silêncio e determinar a saída de pessoas (licitantes, 
representantes ou interessados) que se conduza de forma inadequada e abusiva. 
 
20.2. É facultado a Pregoeira a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do Processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no 
ato da sessão pública, nos termos do § 3º do Art. 43, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
20.3. Poderão ser convidados a colaborar com a Pregoeira, assessorando-o, quando necessário, 
profissionais de reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente a qualquer das 
licitantes, bem como qualquer outro servidor deste Município. 
 
20.4. Incumbe ao Contratante providenciar a publicação do extrato do Contrato ou instrumento 
equivalente na Imprensa Oficial, conforme dispõe a legislação vigente, para que produzam seus efeitos 
legais e jurídicos. 
 
20.5. Toda a documentação da licitante fará parte dos autos e não será devolvida, ainda que se trate 
de originais. 
 
20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, em ambos os casos, só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Coronel Sapucaia/MS. 
 
20.7. O Pregão Presencial poderá ter a data de realização transferida, por conveniência exclusiva do 
Município de Coronel Sapucaia/MS. 
 
20.8. As normas que disciplinam este Pregão serão interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do Município de Coronel Sapucaia-MS. 
 
20.9. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação da 
licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou do pedido 
de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
20.10. Os termos dispostos neste edital, as cláusulas e condições contratuais e as constantes dos 
demais anexos completam-se entre si, reportando um documento ao outro em caso de dúvidas ou 
omissões. 
 
20.11. A participação no procedimento licitatório implica, automaticamente, a concordância, irrestrita 
submissão, aceitação integral e irretratável dos termos do presente edital e seus anexos e o pleno 
conhecimento dos regulamentos, instruções e leis aplicáveis, não se admitindo alegações futuras de 
desconhecimento de fatos que impossibilitem ou dificultem a execução do objeto desta licitação. 
 
20.12. Durante e/ou após os procedimentos do Pregão Presencial, diante de fundada dúvida acerca da 
autenticidade de algum documento apresentado ou com relação ao atendimento das especificações 
constantes do edital e seus anexos que exija uma análise mais apurada dos elementos apresentados 
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pelas licitantes, poderá haver decisão por parte da Pregoeira no sentido da conversão do respectivo 
julgamento em diligência e consequente sobrestamento da sessão até que seja decidida a questão, após 
o que será promovida comunicação, convocando as licitantes para o prosseguimento do certame. 
 
20.13. Nas licitações em que a Pregoeira se utilizar da faculdade prevista no subitem acima, constará 
da ata o sobrestamento do julgamento, bem como o critério de aviso às licitantes do prosseguimento da 
licitação. 
 
20.14. O juízo da cidade de Coronel Sapucaia/MS tem jurisdição e competência sobre qualquer 
controvérsia resultante desta licitação, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
20.15. Os modelos sugeridos foram inseridos com o intuito de padronizar as informações apresentadas, 
facilitar os trabalhos de análise e julgamento pela Pregoeira e evitar que as licitantes sejam inabilitadas 
ou desclassificadas em razão de falhas ou insuficiência nas informações indicadas. 
 
20.16. Caso sejam apresentados documentos em formatação diversa, estes deverão contemplar as 
informações mínimas necessárias à comprovação das exigências para efeitos de habilitação das 
licitantes. 
 
20.17. Os formulários solicitados no edital, que não tiverem modelo definido, deverão ser elaborados 
em formato livre seguindo as mesmas instruções gerais acima. 
 
20.18. No ato de recebimento do edital, a licitante deverá examinar cuidadosamente todas as 
instruções, condições, exigências, legislação pertinentes, normas e especificações citados neste edital e 
em seus anexos, não sendo admitidas reclamações posteriores sobre a falta de folhas ou anexos, assim 
como as participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste edital e das condições gerais e 
particulares do objeto da licitação, não podendo invocar nenhum desconhecimento como elemento de 
impedimento da correta formulação da proposta, ou integral cumprimento do Contrato originário da 
presente licitação. 
 
21. INTEGRAM ESTE EDITAL 
 
ANEXO I – PROPOSTA DE PREÇO 
ANEXO II – DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO E 
CONTRATAÇÃO. 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO A MENOR DE IDADE. 
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO INTEIRO TEOR DO EDITAL. 
ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO. 
ANEXO VII – MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO. 
ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP). 
ANEXO IX – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
 

Coronel Sapucaia (MS), 06 de janeiro de 2022. 
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Maria Eva Gauto Flor Eringer 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 
 

Roberto Pereira de Oliveira 

Secretário Mun. de Des. Econ. e Sustentável 

 
Najla Marienne Schuck Mariano 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

Adriane Paetzold 

Secretaria de Administração 
 

 

Ivone Paetzold 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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ANEXO I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
ÓRGÃO LICITANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA/MS 

PROCESSO/MODALIDADE: TIPO DE JULGAMENTO: 

0001/2022   -   PREGÃO Nº 0001/2022 MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: 

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE INTERNET BANDA LARGA DEDICADA, INCLUSO A MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DOS 
APARELHOS, EM ATENDIMENTO À DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CORONEL SAPUCAIA/MS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

PROPONENTE: CNPJ/CPF: 

    

ENDEREÇO: BAIRRO: 

    

CIDADE/UF: CEP: TELEFONE/FAX: 

      

DADOS PARA PAGAMENTO (BANCO/AGÊNCIA/CONTA): VALIDADE DA PROPOSTA: 

    

E-MAIL LOCAL E DATA: 

    
          

LOTE ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUANTIDADE 
VALOR 

MÁXIMO 
MARCA OFERTADA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

0001 1 34336 

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO 

DE INTERNET, FIBRA ÓPTICA, SIMETRICO, FULL 
DUPLEX, COM 97,2% GARANTIA DE BANDA, COM 

VELOCIDADE MINIMA DE 1MBPS, EM 
CONFORMIDADES COM O DETALHAMENTO 
CONTIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

UN 26.400,000 9,97   0,00 0,00 

0001 2 34337 

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO 
DE INTERNET, VIA RÁDIO, SIMETRICO, FULL 
DUPLEX, COM 97,2% GARANTIA DE BANDA, COM 

VELOCIDADE MINIMA DE 1MBPS, EM 
CONFORMIDADES COM O DETALHAMENTO 

CONTIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

UN 144,000 213,33   0,00 0,00 

VALOR TOTAL R$ 0,00 
          

Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições contidas no Edital 
da presente Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 0001/2022, bem como 
verifiquei todas as especificações nele contidas, não havendo quaisquer 
discrepâncias nas informações, nas condições de fornecimento e documentos que 
dele fazem parte. Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam 
de qualquer forma influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou 
omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à 
realização integral de seu objeto. 

CARIMBO CNPJ NOME E ASSINATURA 
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ANEXO II 

 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
PROCESSO Nº 001/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 
 
 
A empresa _______________________, inscrita no CNPJ n° _____________________, por intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr. (a) _______________________, portador (a) da Carteira de 
Identidade n° _________________ expedida pela SSP/____ e de CPF n° _________________ 
DECLARA, para cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, de 17 de julho 
de 2002, e para fins do Pregão Presencial nº 001/2022 do Município de Coronel Sapucaia-MS, 
DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do 
Pregão em epígrafe. 
 
 
 
Local e data, _____ de ________________________de  2022. 
 
 
 
_________________________________________ 
(nome e assinatura e carimbo do CNPJ) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs. Esta declaração deverá ser entregue a Pregoeira, após a abertura da sessão, antes e 
separadamente dos envelopes (Proposta de Preços e documentos de habilitação) exigidos nesta 
licitação.  
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ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 
PROCESSO Nº 001/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ...................................................................................., CNPJ ou CPF 
n°....................................., sediada ......................................... (Endereço completo) .............................., 
declara, sob penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e 
contratação com a administração pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
  Local e data, _____ de ________________________de 2022. 
 
 
 
 
_________________________________________ 
(nome e assinatura e carimbo do CNPJ) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: Esta Declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação. 
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ANEXO IV 
 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO A MENOR DE IDADE 

 
 

PROCESSO Nº 001/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 
 
 
 A Empresa __________________, com inscrição no CNPJ n.º __________________, sediada na 
________________ vem declarar sob as penas da Lei, que não emprega em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, menor de 18 (dezoito) anos ou em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
Coronel Sapucaia/MS, ________ de _________________ de 2022. 
 
 
 
 
 
_________________________________________ 
Assinatura e carimbo do CNPJ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: Esta Declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação. 
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ANEXO V 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL 
 

PROCESSO Nº 001/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 

 
 
A empresa ______________________________ inscrita no CNPJ n° 
______________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
_________________________________________ portador (a) da Carteira de Identidade n° 
___________________________ e do CPF n° ____________________, DECLARA, por seu 
representante legal infra-assinado que conhece e aceita o inteiro teor completo do edital do Pregão 
Presencial n.º 0046/2021, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos 
e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação. 
 
 
 
Local e Data _______________, ____ de _______________ de 2022. 
 
 
 
 
 
______________________________________________ 
(nome por extenso e assinatura do responsável legal) 
(carimbo do CNPJ) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: Esta Declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação. 
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ANEXO VI  
 

 MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. _______/2022. 
 
 

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE 
CORONEL SAPUCAIA/MS E A EMPRESA 
____________________. 
 

I – CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE CORONEL SAPUCAIA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Avenida Abílio Espíndola Sobrinho, n.º 570, em 
Coronel Sapucaia-MS, inscrito no CNPJ sob o n.º 01.988.9140001/75, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa ________________, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à 
Rua/Avenida ________________, inscrita no CNPJ nº. _____________ e Inscrição Estadual nº. 
____________________ doravante denominada CONTRATADA. 
 
II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE os Secretários Municipais de Coronel Sapucaia 
- MS, a Senhora .............., Secretária Municipal de .............., portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
...........SSP/MS e CPF n.º ................, residente e domiciliado à rua Av.................., .................., Secretária 
Municipal de ..................., portadora da Cédula de Identidade RG n.º .............. SSP/MS e CPF n.º 
................., residente e domiciliado a rua  ............. ........................,............................., Centro, nesta 
cidade de Coronel Sapucaia-MS, e a CONTRATADA pelo seu Proprietário (a) o Sr (a) 
.................................., . 
 
III – DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, exarada em despacho constante no Pregão Presencial nº. 
001/2022, gerado pelo Processo nº. 001/2022, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, 
como se nele estivesse contido. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições, nele contidos, 
pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente contratação é a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO DE INTERNET BANDA LARGA DEDICADA, INCLUSO A MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DOS APARELHOS, EM ATENDIMENTO À DEMANDA DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE CORONEL SAPUCAIA/MSA, partes integrantes e inseparáveis do Edital, conforme 
planilha abaixo: 
 

Item Código Descrição Unid. Marca Valor Unit. Valor Total 

       

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
 
2.1. Além das resultantes da observância da Lei Federal nº. 8.666/93 e do Termo de Referência, são 

obrigações da CONTRATADA: 
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a) Entregar o objeto desta licitação, no prazo proposto e em conformidade com as especificações 
e quantidades exigidas no Edital e neste Termo de Referência. 

 
b) Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação que deu origem a este ajuste; 
 

c) Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos, taxas e fretes que forem devidos em 
decorrência do objeto desta licitação, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, 
encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, trânsito, e outras despesas 
que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado; 
 

d) Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer 
prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros; 
 

e) Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, a comprovação de estarem sendo satisfeitos 
todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais; 
 

f) Responder perante o Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de 
sua demora ou de sua omissão, na entrega do objeto deste instrumento sob a sua 
responsabilidade ou por erros relativos à execução do objeto desta licitação; 
 

g) Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para o 
Contratante; 
 

h) Instruir o fornecimento do objeto do Contrato com as notas fiscais correspondentes, juntando 
cópia da solicitação de entrega (requisição); 
 

i) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-
se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 
 

j) Não transferir em hipótese alguma o instrumento contratual a terceiros. 
 

k) A empresa vencedora será responsável pela substituição, troca ou reposição dos aparelhos e 
cabos se, porventura, for entregue com qualquer defeito, avaria ou incompatibilidade com as 
especificações deste Termo de Referência 
 

 
2.2. Além das resultantes da observância da Lei Federal nº. 8.666/93 e do Termo de Referência, são 
obrigações da CONTRATANTE: 
 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 

b) Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução do fornecimento; 

 
c) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto desta licitação; 
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d) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste Contrato; 

 
e) Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 
 

f) Fiscalizar o presente Contrato através do Órgão competente; 
 

g) Acompanhar a entrega do serviço efetuada pela Contratada, podendo intervir durante a sua 
execução, para fins de ajustes ou suspensão da entrega. 

 
3. CLAUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO 
 
3.1. Fornecimento de link de acesso à internet, do tipo Fibra Óptica; 

 
3.2. Acesso direto à internet, não necessitando de contratação de provedores ou serviços de terceiros; 

 
3.3. O link de acesso não poderá possuir nenhum tipo de restrição de uso, operando 24 horas por dia, 

7 dias por semana, sem limite de quantidade de dados trafegados, nem restrição de tipo de dados 
trafegados, porta lógica ou serviço;   
 

3.4. O Contratante poderá solicitar a mudança de endereço do ponto de acesso; 
 

3.5. Caso haja necessidade de vinculação a linhas telefônicas convencionais, utilizar linhas existentes 
ou instalá-las sem custo adicional; 
 

3.6. A Contratada deverá fornecer a CONTRATANTE todos os dados necessários para configuração 
dos equipamentos de cada localidade (Modem, roteadores, etc.), para o correto funcionamento do 
acesso à internet; 
 

3.7. A Contratada deverá fornecer os serviços de manutenção do link de acesso à internet durante a 
vigência do contrato, sem nenhum custo adicional; 
 

3.8. Os links de acesso à internet poderão ser ativados em Linhas Telefônicas instaladas pela 
CONTRATADA sem custos adicionais aos previstos neste termo de referência, ou seja, a 
CONTRATANTE pagará valor único pelo link de acesso à internet; 
 

3.9. O link de acesso à internet deverá possuir dimensionamento correto para garantir a transmissão 
de dados de acordo com a velocidade contratada; 
 

3.10. Serão aceitos links de acesso cuja conexão ao backbone da internet seja feita por tecnologia de 
radiofrequência, fibra óptica e via rádio; 
 

3.11. Todos os equipamentos e acessórios necessários para ativação do link a ser instalado serão 
fornecidos pela CONTRATANTE; 

 
3.12. As tecnologias para os enlaces e os equipamentos utilizados deverão estar devidamente 

regulamentadas e homologadas pela ANATEL, atendendo os requisitos mínimos descritos neste 
Termo; 
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3.13. O Link de acesso à internet solicitado deve ser entregue operacional, atendendo às especificações 
deste Termo e conectados nos equipamentos (microcomputadores, switches ou access points) 
fornecidos pela Prefeitura, através de cabo de rede padrão Ethernet UTP com conectores RJ 45; 

 
3.14. O Link de acesso poderá ser desabilitado a qualquer tempo, a critério da Administração Pública, 

mediante comunicação prévia à CONTRATADA; 
 

3.15. Permitir o compartilhamento do acesso a diversos computadores, sem a necessidade de instalação 
de equipamentos roteadores adicionais por parte da CONTRATANTE; 

 
3.16. O aceite do link de acessos deverá ser realizado na presença do Fiscal do Contrato e o técnico da 

CONTRATADA, nos locais onde forem instalados os serviços; 
 

3.17. O fornecedor está sujeito à fiscalização dos serviços prestados no ato da execução e 
posteriormente, reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não 
o receber, caso não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de os serviços estarem em 
desacordo com as especificações técnicas deste Termo e da proposta apresentada; 

 
3.18. O serviço mensal, que corresponde ao fornecimento dos acessos solicitados, deve ter sua fatura 

atestada pelo Fiscal do Contrato; 
 

3.19. O atesto do Fiscal do Contrato a cada mês servirá como “Aceite de Serviço Mensal”. 
 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1. O valor global do fornecimento contratado é de R$______________________________ ( -
_______________________________________). 
 
4.2. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da 
operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros. 

 
4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a utilização de internet mensal pela 
administração pública, mediante apresentação de nota fiscal/fatura, devidamente atestado pelo 
responsável pelo recebimento do objeto licitado. 

 
4.4. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado por servidor da CONTRATANTE especialmente 
designado para este fim, ou seja, o Fiscal de contrato. 

 
4.5. Caso se faça necessária a retificação de fatura por culpa da contratada, o prazo terá sua 
contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, 
prosseguimento à contagem. 

 
4.6. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste Pregão.  

 
4.7. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá 
devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida. 
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4.8. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais; 

 
4.9. Aplica-se a este contrato o Código de Defesa do Consumidor. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 
 
5.1. Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com subitem 6.1.4 do Edital. 
 

5.1.1. No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, quanto a possíveis aumentos, 
a contratada deverá solicitar formalmente a Prefeitura Municipal de CORONEL SAPUCAIA/MS, 
devidamente acompanhada das NOTAS FISCAIS CORRESPONDENTES que comprovem a 
procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do 
Município para o devido parecer. 
 
5.1.2. Caso haja redução nos preços licitados, a Prefeitura Municipal de CORONEL 
SAPUCAIA/MS, solicitará formalmente a Contratada a redução dos valores pactuados, 
devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência da redução. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS 
 
6.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado mediante 
acordo entre as partes e nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93.  
 
6.2. Para fornecimento do objeto do presente instrumento será formalizado um contrato, estabelecido 
em suas cláusulas todas às condições, obrigações e responsabilidade entre as partes, em conformidade 
com o Edital de licitação, este Termo de Referência e a Proposta da empresa vencedora. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
7.1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária, prevista para o orçamento municipal de 2022: 
 

3  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.04  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.243.1000.2-129  BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE - 
CRIANÇA/ADOLESC. 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.29.000.000     /     FICHA: 345 
 
3  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.04  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.243.1000.2-131  BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.29.000.000     /     FICHA: 359 
 
3  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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08  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.04  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.1000.2-150  BLOCO DA GESTÃO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. UNICO - IGD 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.29.000.000     /     FICHA: 375 
 
3  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.04  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.1000.2-155  BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 
- CREAS 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.29.000.000     /     FICHA: 390 
 
3  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.04  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.1000.2-156  PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - CRAS 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.29.000.000     /     FICHA: 407 
 
3  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.01  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.243.1000.2-125  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.00.000.000     /     FICHA: 301 
 
2  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
07.02  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1100.2-134  BLOCO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.14.039.000     /     FICHA: 252 
 
2  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
07.02  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.1100.2-107  GESTÃO DO BLOCO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.02.000.000     /     FICHA: 273 
 
2  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
07.01  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
10.122.1100.2-124  MANUTENÇÃO  DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE PÚBLICA 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.02.000.000     /     FICHA: 224 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

 

1  PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 
05  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
05.01  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
04.122.0400.2-109  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.00.000.000     /     FICHA: 060 
 
1  PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 
11  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
11.01  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
04.122.0400.2-137  MANUT. DAS ATIV. DA SECRET. MUNIC. DESENV. ECON. 
SUSTENTÁVEL 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.00.000.000     /     FICHA: 470 
 
1  PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 
06  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.01  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
12.361.0300.2-110  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.01.000.000     /     FICHA: 098 
 
1  PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 
06  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.01  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
12.365.0300.2-114 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ESNSINO INFANTIL CRECHE 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.01.000.000     /     FICHA: 136 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1. Cabe a Contratante, a seu critério, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas 
as fases de cumprimento do presente contrato e a Contratada declara aceitar, integralmente, todos os 
métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo Contratante. 
 
8.2. Nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/1993, caberá ao representante da Prefeitura Municipal de 
Coronel Sapucaia/MS, que será o fiscal do contrato, proceder às anotações das ocorrências relacionadas 
com a execução do ajuste, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou das 
impropriedades observadas. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DO GERENCIAMENTO DO CONTRATO 
 
9.1. A Administração e os atos de controle do Contrato decorrente da presente licitação, será do Setor 
de Compras do Município de Coronel Sapucaia/MS. 
 
9.2. A Administração nomeia o(s) funcionário(s), ________, portadora do CPF nº       _______, Lotada 
na Secretaria Municipal _______________ e _______ CPF nº ____________ como FISCAIS do 
Contrato, cabendo a ele(s) toda a Fiscalização para o fiel cumprimento de todos os atos previstos neste 
Documento por parte da(s) empresa(s) vencedora(s) do Certame. 
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9.3. Fica como responsabilidade do FISCAL, acionar tanto o Departamento de Licitação, como o 
Assessor Jurídico sob qualquer descumprimento das regras do Contrato por parte das empresas, sendo 
que todos os comunicados deverão ser feitos por escrito. 
 
9.4. O FISCAL do Contrato deverá ser comunicado, bem como possuir cópia de todos os pedidos 
realizados pelo Departamento de Compras para possuir conhecimento de todos os Atos praticados. 
 
9.5. A Contratada permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante 
a vigência deste Contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e 
atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 
 
9.6. As demais secretarias anuem na designação da Secretária Municipal de Administração e Gestão 
para desempenhar a função de Gestora do presente instrumento, sendo esta responsável por tomar as 
medidas necessárias ao fiel cumprimento da avença administrativa, do reequilíbrio econômico-financeiro, 
incidentes relativos a pagamentos, de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de 
vencimentos, de eventuais prorrogações, bem como quaisquer alterações que se fizerem necessários 
durante a vigência do contrato. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
 
10.1. Nos termos do art. 86 da Lei Federal nº. 8.666/93 fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por 
cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento 
do objeto deste contrato, até o limite de 10% (dez porcento) do valor empenhado.  
 
10.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer 
das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da 
Lei Federal nº. 8.666/93: 
 

a) Advertência; 
 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

 
c) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
10.3. Caso a licitante não compareça dentro do prazo de validade da sua proposta, para celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
10.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais 
e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em 
que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.  
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10.5. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta 
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo Município no prazo máximo de 05 (cinco) 
a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  
 
10.6. O montante de multas aplicadas a CONTATADA não poderá ultrapassar a 10% (dez por cento) 
do valor global do contrato. Caso ultrapasse o valor, o MUNICÍPIO terá o direito de rescindir o contrato 
mediante notificação. 
 
10.7. O atraso injustificado no fornecimento dos itens licitados autoriza o Município de CORONEL 
SAPUCAIA/MS, a seu critério, declarar rescindido o contrato e punir a CONTRATADA com a suspensão 
do seu direito e contratar com a Administração Pública, garantindo o contraditório e a ampla defesa. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
11.1. A rescisão contratual poderá ser: 
 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93; 
 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração. 

 
11.2. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com as 
consequências previstas nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades a que alude o art. 87 da mesma Lei. 
 
11.3. Constituem motivos para rescisão os previstos no art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
posteriores alterações. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
 
12.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, a CONTRATANTE providenciará a publicação 
do resumo deste contrato. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de CORONEL SAPUCAIA/MS, para dirimir questões oriundas 
deste Contrato. 
 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais 
foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 
 

CORONEL SAPUCAIA/MS, _______ de ______________ de  2022. 
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Nome 

Secretaria de ............... 

 

 

 

 

Nome 

Contratada 
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ANEXO VII 

 
MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
PROCESSO Nº 001/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 
 
Por este instrumento particular de Procuração, a empresa __________________ , inscrita no CNPJ/MF 
nº. ____, com sede à Rua/Avenida ___________, representada neste ato por seu ____________ 
(identificar qualificação do outorgante), o (a) Sr (a)_________________, portador(a) do documento de 
identidade RG nº. ____________, emitido pela SSP/____, e do CPF nº.______________, nomeia e 
constituieu bastante Procurador o(a) Sr(a). ____________, portador (a) do documento de identidade RG 
nº. __________, emitido pela SSP/_____, e do CPF nº. ___________, a quem confere amplos poderes 
para representar a ___________ (razão social da empresa) perante a Prefeitura do Municipal de Coronel 
Sapucaia (MS) durante o Pregão Presencial nº. 001/2022, com poderes para tomar, em nome da 
Outorgante, qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive:  
a) apresentar a declaração de que a empresa cumpre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos;  
b) entregar os envelopes contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação;  
c) formular lances ou ofertas verbalmente;  
d) negociar com a Pregoeira a redução dos preços ofertados;  
e) desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão pública ou, 
se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-lo;  
f) assinar a ata da sessão;  
g) prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Pregoeira;  
h) praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.  
 
Coronel Sapucaia (MS), ______ de _____________ de 2022. 
 
---------------------------------------------------------- 
(Nome e assinatura do outorgante) 
(Qualificação do Outorgante) 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: obrigatório o reconhecimento de firma em cartório 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(EPP) 

 
PROCESSO Nº 0001/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 
 
A Empresa _______________________, inscrita no CNPJ n° _____________________, por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr.(a) _______________________, portador (a) da Carteira de 
Identidade n° _________________ expedida pela SSP/____ e de CPF n° _________________ 
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente 
data, é considerada: 
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar n°. 123/2006; 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei Complementar n°. 123/12006. 
 
 
DECLARA ainda que a empresa esteja excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° 
da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
(localidade)_______, de ____________de 2022. 
 
 
___________________________ 
(Representante Legal) 
 
 
___________________________ 
(Profissional habilitado no CRC) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da 
empresa licitante, e deverá ser apresentada fora do envelope de documentação e proposta, a qual deverá 
ser entregue a Pregoeira durante e fase de credenciamento, para que a empresa usufrua dos privilégios 
da Lei Complementar nº. 123/06 
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ANEXO IX 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1. OBJETO 
 

1.1. Trata-se o presente objeto a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 
INTERNET BANDA LARGA DEDICADA, INCLUSO A MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DOS 
APARELHOS, EM ATENDIMENTO À DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CORONEL 
SAPUCAIA/MS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
1.2. O presente Termo de Referência tem por objetivo informar o quantitativo necessário e a 
caracterização das especificações técnicas da contratação de internet. 
 
2.  JUSTIFICATIVA 
  
2.1. A Prefeitura Municipal de Coronel Sapucaia/MS, com o intuito de atender aos seus Departamentos 
e Secretarias, pretende contratar empresa especializada em fornecimento de internet banda larga, dessa 
forma, esta administração pública desenvolverá suas atividades administrativas. 
 
2.2. Assim, a contratação de empresa especializada em fornecimento de internet de banda larga é 
justificável, uma vez que maioria dos atos administrativos são realizados e desenvolvidos através de rede 
de internet, tornando a presente contratação indispensável para uma administração de qualidade em 
atendimento ao Art. 37º, da Constituição Federal, o qual bem versa sobre o princípio vinculante da 
eficiência da administração pública. 
 
3. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALOR MÁXIMO DO OBJETO 
  
3.1. Quantidades, especificações e valor máximo do objeto a ser licitado: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

0001 1 

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO DE INTERNET, 

FIBRA ÓPTICA, SIMETRICO, FULL DUPLEX, COM 97,2% GARANTIA 
DE BANDA, COM VELOCIDADE MINIMA DE 1MBPS, EM 

CONFORMIDADES COM O DETALHAMENTO CONTIDO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

UN 26.400,000 9,97 263.208,00 

0001 2 

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO DE INTERNET, 
VIA RÁDIO, SIMETRICO, FULL DUPLEX, COM 97,2% GARANTIA DE 
BANDA, COM VELOCIDADE MINIMA DE 1MBPS, EM 

CONFORMIDADES COM O DETALHAMENTO CONTIDO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

UN 144,000 213,33 30.719,52 

VALOR TOTAL R$ 293.927,52 

 
4. DOS PONTOS DE INSTALAÇÃO DA INTERNET 

 
4.1. A empresa contratada deverá instalar link dedicado de internet fibra óptica em 22 pontos e instalar 
link dedicado de internet via rádio em 6 pontos; 
 
4.1.1. Os pontos de link dedicado de internet fibra óptica a serem instalados são: 
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• PRONATEC – End. R. Valdomiro Maciel, n. 289, Coronel Sapucaia/MS; 

• ABRIGO LAR DE MENORES – End. R. João Basílio de Oliveira, n. 1935, Coronel 
Sapucaia/MS; 

• BIBLIOTECA SESI – End. Av. Abilio Espindola Sobrinho, S/N, Coronel 
Sapucaia/MS; 

• CEI CRESCER E APRENDER – End. R. Geraldo Ezequiel, n.º 1902, Coronel 
Sapucaia/MS; 

• CEI MUNDO ENCANTADO – End. R. João Basílio de Oliveira, n.º 2070, Coronel 
Sapucaia/MS; 

• CREAS – End. R. Alberto Mariano, S/N, Coronel Sapucaia/MS; 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
SUSTENTAVEL – End. R. Rachid Saldanha Derzi, n.º S/N, Coronel Sapucaia/MS; 

• CONSELHO TUTELAR – End. Av. Internacional, S/N, Coronel Sapucaia/MS; 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – End. R. Mario Gonçalves, 
S/N, Coronel Sapucaia/MS; 

• ESCOLA MUNICIPAL FERNANDO ROMANINI – End. R. Clemencio Antunes, n.º 
1785, Coronel Sapucaia/MS; 

• ESCOLA MUNICIPAL MAURICIO DE PAULA – End. R. João Basílio de Oliveira, 
n.º 429, Coronel Sapucaia/MS; 

• ESCOLA MUNICIPAL RUY ESPINDOLA – End. R. Emilio Canan, n.º 872, Coronel 
Sapucaia/MS; 

• FARMACIA MUNICIPAL – End. R. Prudêncio Rodrigues Lopes, n.º 300, Coronel 
Sapucaia/MS; 

• CRAS – End. R. Amancio José da Silva, n.º 1666, Coronel Sapucaia/MS; 

• HOSPITAL MUNICIPAL – End. Av. Abilio Espindola Sobrinho, S/N, Coronel 
Sapucaia/MS; 

• UNIDADE DE SAÚDE BENEDITO LAZARO FERNANDES – End. Coronel 
Sapucaia/MS; 

• UNIDADE DE SAÚDE MOISES VITORIO BORTOLAZO – End. Coronel 
Sapucaia/MS; 

• UNIDADE DE SAÚDE JELSON FLORES RODRIGUES – End. Coronel 
Sapucaia/MS; 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – End. R. Amador Flores Sobrinho, n.º 72, 
Coronel Sapucaia/MS; 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA – End. Abilio Espindola 
Sobrinho, n.º 570, Coronel Sapucaia/MS; 

• CENTRO DE CULTURA PROFESSORA DORVALINA OLIVEIRA CABRAL – End. 
R. Emilio Canan, S/N, Coronel Sapucaia/MS;  

• PREFEITURA MUNICIPAL – End. Av. Abilio Espindola Sobrinho, n.º 570, Coronel 
Sapucaia/MS; 
 

4.1.2. Os pontos de link dedicado de internet via rádio a serem instalados são: 
 

• ESCOLA MUNICIPAL MBÓ EROY ARANDU (ALDEIA) – End. Rodovia 289 KM 10, 
S/N, Coronel Sapucaia/MS; 

• ESCOLA NÃNDE REKO ARANDU (ALDEIA) – End. End. Rodovia 289 KM 10, S/N, 
Aldeia Taquapiri, Coronel Sapucaia/MS; 
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• ALDEIA (ASSISTÊNCIA SOCIAL) – End. Rodovia Cel. Sapucaia/Amambai km 10, 
S/N, Coronel Sapucaia/MS; 

• EXTENSÃO KURRUSSUAMBA I – End. Aldeia Taquaperi Mangai, S/N, Coronel 
Sapucaia/MS; 

• EXTENSÃO KURRUSSUAMBA II – End. Aldeia Taquaperi Mangai, S/N, Coronel 
Sapucaia/MS; 

• EXTENSÃO KURRUSSUAMBA III – End. Aldeia Taquaperi Mangai, S/N, Coronel 
Sapucaia/MS; 

 
4.2. A CONTRATADA terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da assinatura 
do seu respectivo contrato, para ativação do link; 
 
4.3. No caso do uso de tecnologias que necessitem de um prazo maior, a CONTRATADA em questão 
deverá fornecer justificativa por escrito para a administração pública, para aprovação. 
 
5. DA VELOCIDADE DE ACESSO. 
 
5.1. O link de acesso referente a internet fibra óptica, deverá ter velocidade de no mínimo 100 Mbps em 
cada ponto de instalação. 
 
5.2. O link de acesso referente a internet via rádio, deverá ter velocidade de no mínimo 02 Mbps em cada 
ponto de instalação. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. Fornecimento de link de acesso à internet, do tipo Fibra Óptica; 

 

6.2. Acesso direto à internet, não necessitando de contratação de provedores ou serviços de terceiros; 

 

6.3. O link de acesso não poderá possuir nenhum tipo de restrição de uso, operando 24 horas por dia, 7 

dias por semana, sem limite de quantidade de dados trafegados, nem restrição de tipo de dados 

trafegados, porta lógica ou serviço;  

 

6.4.  O Contratante poderá solicitar a mudança de endereço do ponto de acesso; 

 

6.5. Caso haja necessidade de vinculação a linhas telefônicas convencionais, utilizar linhas existentes 

ou instalá-las sem custo adicional; 

 

6.6. A Contratada deverá fornecer a CONTRATANTE todos os dados necessários para configuração dos 

equipamentos de cada localidade (Modem, roteadores, etc.), para o correto funcionamento do acesso à 

internet; 

 

6.7. A Contratada deverá fornecer os serviços de manutenção do link de acesso à internet durante a 

vigência do contrato, sem nenhum custo adicional; 
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6.8. Os links de acesso à internet poderão ser ativados em Linhas Telefônicas instaladas pela 

CONTRATADA sem custos adicionais aos previstos neste termo de referência, ou seja, a 

CONTRATANTE pagará valor único pelo link de acesso à internet; 

 

6.9. O link de acesso à internet deverá possuir dimensionamento correto para garantir a transmissão de 

dados de acordo com a velocidade contratada; 

6.10. Serão aceitos links de acesso cuja conexão ao backbone da internet seja feita por tecnologia de 

radiofrequência, fibra óptica e via rádio; 

 

6.11. Todos os equipamentos e acessórios necessários para ativação do link a ser instalado serão 

fornecidos pela CONTRATANTE; 

 

6.12. As tecnologias para os enlaces e os equipamentos utilizados deverão estar devidamente 

regulamentadas e homologadas pela ANATEL, atendendo os requisitos mínimos descritos neste Termo; 

 

6.13. O Link de acesso à internet solicitado deve ser entregue operacional, atendendo às especificações 

deste Termo e conectados nos equipamentos (microcomputadores, switches ou access points) 

fornecidos pela Prefeitura, através de cabo de rede padrão Ethernet UTP com conectores RJ 45; 

 

6.14. O Link de acesso poderá ser desabilitado a qualquer tempo, a critério da Administração Pública, 

mediante comunicação prévia à CONTRATADA; 

 

6.15. Permitir o compartilhamento do acesso a diversos computadores, sem a necessidade de instalação 

de equipamentos roteadores adicionais por parte da CONTRATANTE; 

 

6.16. O aceite do link de acessos deverá ser realizado na presença do Fiscal do Contrato e o técnico da 

CONTRATADA, nos locais onde forem instalados os serviços; 

 

6.17. O fornecedor está sujeito à fiscalização dos serviços prestados no ato da execução e 

posteriormente, reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não o 

receber, caso não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de os serviços estarem em 

desacordo com as especificações técnicas deste Termo e da proposta apresentada; 

 

6.18. O serviço mensal, que corresponde ao fornecimento dos acessos solicitados, deve ter sua fatura 

atestada pelo Fiscal do Contrato; 

 

6.19. O atesto do Fiscal do Contrato a cada mês servirá como “Aceite de Serviço Mensal”. 

 

7. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

7.1. Para a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação denominada 
PREGÃO PRESENCIAL, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições 
da Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de 
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junho de 1.993 e suas alterações, Lei Complementar nº. 123/2006 e outras normas aplicáveis à espécie, 
dessa forma podemos dar mais oportunidade para o comércio local. 
 
8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1. Será vencedora a licitante que apresentar o MENOR VALOR ITEM. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 
Constituem obrigações da Contratada, além das demais previstas no Contrato ou dele decorrentes: 
 

I. Entregar o objeto desta licitação, no prazo proposto e em conformidade com as 
especificações e quantidades exigidas no Edital e neste Termo de Referência. 
 

II. Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação que deu origem a este ajuste; 

 
III. Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos, taxas e fretes que forem devidos 

em decorrência do objeto desta licitação, bem como as contribuições devidas à Previdência 
Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, trânsito, e 
outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado; 

 
IV. Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e pelo 

comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer 
prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros; 

 
V. Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, a comprovação de estarem sendo 

satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais; 
 
VI. Responder perante o Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes 

de sua demora ou de sua omissão, na entrega do objeto deste instrumento sob a sua 
responsabilidade ou por erros relativos à execução do objeto desta licitação; 

 
VII. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 

estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos 
para o Contratante; 

 
VIII. Instruir o fornecimento do objeto do Contrato com as notas fiscais correspondentes, 

juntando cópia da solicitação de entrega (requisição); 
 
IX. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 
causa; 

 
X. Não transferir em hipótese alguma o instrumento contratual a terceiros. 
 
XI. A empresa vencedora será responsável pela substituição, troca ou reposição dos aparelhos 

e cabos se, porventura, for entregue com qualquer defeito, avaria ou incompatibilidade com 
as especificações deste Termo de Referência. 
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10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
10.1. Constituem obrigações do Contratante: 

 
I. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

 
II. Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários à execução do fornecimento; 
 

III. Proporcionar condições para a boa consecução do objeto desta licitação; 
 

IV. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste Contrato; 

 
V. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 

VI. Fiscalizar o presente Contrato através do Órgão competente; 
 

VII. Acompanhar a entrega do serviço efetuada pela Contratada, podendo intervir durante a sua 
execução, para fins de ajustes ou suspensão da entrega. 

 
11. VIGÊNCIA 

 
11.1. Para fornecimento do objeto do presente instrumento será formalizado um contrato, estabelecido 
em suas cláusulas todas às condições, obrigações e responsabilidade entre as partes, em conformidade 
com o Edital de licitação, este Termo de Referência e a Proposta da empresa vencedora.  
 
11.2. O contrato citado terá vigência por um período de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura. 
 
12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a utilização de internet mensal pela 
administração pública, mediante apresentação de nota fiscal/fatura, devidamente atestado pelo 
responsável pelo recebimento do objeto licitado. 
 
12.2. Deverá ser apresentado pela licitante juntamente com a Nota Fiscal/Fatura: 
 

a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal/INSS. 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (sede da empresa); 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (sede da empresa); 
d) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF). 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - CNDT; 

 

12.3. Caso se faça necessária a retificação de fatura por culpa da contratada, o prazo terá sua contagem 
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, 
prosseguimento à contagem. 
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12.4. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste Pregão.  

 
12.5. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá 
devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida. 

 
12.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais. 
 
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da 
seguinte dotação orçamentária:  

 
3  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.04  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.243.1000.2-129  BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE - 
CRIANÇA/ADOLESC. 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.29.000.000     /     FICHA: 345 
 
3  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.04  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.243.1000.2-131  BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.29.000.000     /     FICHA: 359 
 
3  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.04  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.1000.2-150  BLOCO DA GESTÃO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. UNICO - IGD 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.29.000.000     /     FICHA: 375 
 
3  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.04  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.1000.2-155  BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 
- CREAS 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.29.000.000     /     FICHA: 390 
 
3  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.04  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.1000.2-156  PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - CRAS 
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3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.29.000.000     /     FICHA: 407 
 
3  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.01  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.243.1000.2-125  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.00.000.000     /     FICHA: 301 
 
2  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
07.02  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1100.2-134  BLOCO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.14.039.000     /     FICHA: 252 
 
2  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
07.02  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.1100.2-107  GESTÃO DO BLOCO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.02.000.000     /     FICHA: 273 
 
2  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
07.01  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
10.122.1100.2-124  MANUTENÇÃO  DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE PÚBLICA 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.02.000.000     /     FICHA: 224 
 
1  PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 
05  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
05.01  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
04.122.0400.2-109  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.00.000.000     /     FICHA: 060 
 
1  PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 
11  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
11.01  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
04.122.0400.2-137  MANUT. DAS ATIV. DA SECRET. MUNIC. DESENV. ECON. 
SUSTENTÁVEL 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.00.000.000     /     FICHA: 470 
 
1  PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 
06  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
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06.01  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
12.361.0300.2-110  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.01.000.000     /     FICHA: 098 
 
1  PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 
06  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.01  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
12.365.0300.2-114 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ESNSINO INFANTIL CRECHE 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.01.000.000     /     FICHA: 136 

 
14. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS 

 
14.1. Será aplicada sanção administrativa pelo descumprimento de obrigações contratuais, sendo 
garantida a ampla defesa, nos termos da legislação pertinente.  
 
14.2. O fiscal do contrato deverá fornecer todas as informações, documentos e registros disponíveis para 
elucidação do fato, instrução e julgamento do feito; 

 
14.3. Para fins de aplicação de sanções administrativas, as infrações contratuais cometidas pela 
CONTRATADA serão classificadas de acordo com o impacto na execução do contrato, em 3 (três) níveis: 
 

a) Leve: falha que, apesar de causar transtorno à execução contratual, não provoca maiores 
consequências à sua continuidade, atribuindo-se 1 (um) ponto para cada infração desse nível; 

b) Média: falha que causa impacto à execução contratual, sem, no entanto, modificar sua 
continuidade, nem sua finalidade, atribuindo-se 2 (dois) a 5 (cinco) pontos para cada infração 
desse tipo; 

c) Grave: falha que impede a execução normal do contrato, desconfigurando sua finalidade ou 
impossibilitando sua continuidade, atribuindo-se 6 (seis) a 10 (dez) pontos para cada infração 
desse tipo. 

 
14.4. O acúmulo de pontos decorrente de infração(ões) cometida(s) pela CONTRATADA, ao longo da 
vigência do contrato, orientará a providência a ser adotada pelo ordenador de despesa da 
CONTRATANTE: 

I. de 3 (três) a 5 (cinco) pontos: sanção de advertência; 
II. de 6 (seis) a 7 (sete) pontos: sanção de multa de 1% (um por cento) do valor do 

contrato; 
III. De 8 (oito) a 9 (nove) pontos: sanção de multa de 2% (cinco por cento) a 10% (dez 

por cento) do valor do contrato; 
IV. De 10 (dez) a 11 (onze) pontos: sanção de multa de 3% (três por cento) do valor do 

contrato; 
V. De 12 (doze) a 13 (treze) pontos: sanção de multa de 4% (quatro por cento) do valor 

do contrato; 
VI. De 14 (quatorze) a 15 (quinze) pontos: sanção de multa de 5% (cinco por cento) do 

valor do contrato; 
VII. De 16(dezesseis) a 20 (vinte) pontos: sanção de multa de 6% (cinco por cento) até 

10% (dez por cento) do valor do contrato; 
VIII. Acima de 20 (vinte) pontos: a sanção fixada no inciso VII, cumulada com: 
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a. Sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, por até 2 (dois) anos; ou 

b. Sanção de negativação junto ao SICAF e impedimento de contratar com a 
Administração por até 5 (cinco) anos; e/ou rescisão contratual. 
 

14.5. Para efeito de aplicação de penalidade mais gravosa, serão computados os pontos já utilizados em 
sanções anteriormente registradas; 
 
14.6. Da decisão do ordenador de despesas caberá recurso administrativo no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, nos termos do art. 109, inciso I, alíneas “e” e “f”, da Lei 8.666/1993. 
 
15. DAS ALTERAÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

 
15.1. Este Termo de referência poderá sofrer alterações até a data de divulgação publicação do 
instrumento convocatório, a fim de fornecer corretamente os dados para a apresentação da proposta 
comercial, bem como, para se adequar às condições estabelecidas pela legislação vigente. 
 
16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
16.1. O(s) servidor(es) responsável(eis) pela fiscalização do contrato poderá(ão) solicitar sua rescisão 
do contrato à autoridade competente, caso constate(m) a ocorrência reiterada de descumprimento 
contratual, assegurado o direito de defesa à CONTRATADA. 
 
16.2. A Administração da Prefeitura Municipal de Coronel Sapucaia elege a Comarca de Coronel 
Sapucaia-MS, como competente para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente instrumento, 
no concernente as questões relativas a incidentes que se fundamentem em caso fortuito ou força maior. 
 

Coronel Sapucaia-MS, 06 de janeiro de 2022. 

 

Adriane Paetzold 

Secretaria de Administração 

 

 

 

 

Ivone Paetzold 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 

 

 

Maria Eva Gauto Flor Eringer 

Secretária Mun. de Educação e 

Cultura 

 

Najla Marienne Schuck Mariano 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

Roberto Pereira de Oliveira 

Secretário Mun. de Des. Econ. e 

Sustentável 

 
 
 


